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PROJETO DE LEI NO 1093/202í

Altera o Anexo lll da Lei Ordinária no 2.293 de 22 de Junho de 2021.

A MESA DIR.ETqRA DA CÂMABA IT,IUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA,
ESTADO DE SÃO PAULO. USANDO DAS ATRIBUIÇOES AUE LHE SÃO
CONEERLDA§, APRESENTA O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

Secão I

Das Diretrizes Básicas

ARTIGO 1o - A presente Lei altera os requisitos para a contrataçáo do cargo
efetivo de Diretor Administrativo assim transcrito:

Requisitos para investidura: ser maior de 18 anos; êstar em plêno gozo de
sous direitos civis e políticos; êstar quite com o serviço militar se for o
caso; possuir ensino superior completo em Administração de Empresas, ou
Gestiio Pública ou bacharel em Direito; possuir aptidão fisica e mental para o
exercício do cargo.

ARTIGO 20 - As despesas constantes do presente projeto de lei conerão por
dotações próprias suplementadas se nas.

ARTIGO 3" . O prese p rojet de lei entrará em vigor na data de sua
publicação revogada as disposi oes em ntrario.
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ANEXO III

I- DESCRIçÃO DE ATRIBUIÇÕES E EMPREGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

DIRETOR ADMINISTRATIVO

Descrição das atribuições:
Chefiar, controlar e fiscalizar a Secretaria da Câmara Municipal; controlar, fiscalizar
e coordenar, sob a orientação da Mesa Diretora, o processo legislativo da Câmara
Municipal, a tramitação das proposiçÕes e os prazos regimentais; organizar a
distribuiçáo de; dar conta aos órgãos superiores de qualquer irregularidade de que
tenha conhecimento dentro do seu setor e zelar pela eficiência e regularidade dos
serviços desenvolvidos; proceder ao exame, sob o aspecto tecnico-legislativo, das
proposições e elaborar instruções técnicas, sob o aspecto formal, dos processos
legislativos; prestar assessoramento de natureza técnica-legislativa à Mesa Diretora
na condução dos trabalhos legislativos e, em especial, ao Presidente na direção das
reuniÕes de Plenário; controlar, promover e acompanhar as reuniÕes ordinárias,
extraordinárias, solenes, itinerantes, de instalação da Legislatura, de eleição e das
audiências públicas; elaborar, sob orientação da Mesa Diretora, a pauta da Ordem
do Dia, o Expediente e a agenda mensal de atividades plenárias; supervisionar as
atividades de organização e execução do cerimonial da Câmara Municipal;
protocolizar documentos e requerimentos, emitir certidões e autenticar documentos
e respectivas cópias, que tiverem de ser expedidos; organizar e controlar a
publicação dos atos oficiais e a conferência das publicações; organizar e promover o
apoio técnico e acompanhamento das comissóes legislativas permanentes,
temporárias, especiais e de inquérito; supervisionar a guarda e catalogação dos
arquivos legislativos da Câmara Municipal, bem como o processo de digitalizaçáo
documental; supervisionar as atividades de elaboração de atas das sessóes
plenárias, de correspondências oficiais da Câmara Municipal e de requerimentos,
indicaçÕes e moçÕes; coordenar, em conjunto com os demais servidores, a
implementação das ordens e diretrizes Estabelecidas pela Mesa Diretora; rcalizat o
despacho das correspondências, convites ofícios diversos, mensagens do Executivo
e demais expedientes recebidos pela Câmara Municipal, determinando a remessa
aos órgáos competentes; promover o acompanhamento das atividades de apoio
parlamentar, controlando as necessidades dos Gabinetes dos Vereadores de forma
agarantir o bom andamento dos trabalhos Iegislativos; e ar outras tarefas
correlatas que lhe forem d as pe lo Presidente da C
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ANEXO ilt

I- DESCRIÇÃO DE ATRIBUIÇÔES E EMPREGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

DIRETOR ADMINISTRATIVO

Descrição das atribuições:
Chefiar, controlar e fiscalizar a Secretaria da Câmara Municipal; controlar, fiscalizar e
coordenar, sob a orientação da Mesa Diretora, o processo legislativo da Câmara
Municipal, a tramitação das proposiçÕes e os prazos regimentais; organizar a
distribuição de; dar conta aos órgãos superiores de qualquer irregularidade de que
tenha conhecimento dentro do seu setor e zelar pela eficiência e regularidade dos
serviços desenvolvidos, proceder ao exame, sob o aspecto tecnico-legislativo, das
proposições e elaborar instruçôes técnicas, sob o aspecto formal, dos processos
legislativos; prestar assessoramento de natureza técnica-legislativa à Mesa Diretora
na condução dos trabalhos legislativos e, em especial, ao Presidente na direção das
reuniões de Plenário; controlar, promover e acompanhar as reuniôes ordinárias,
extraordinárias, solenes, itinerantes, de instalaçáo da Legislatura, de eleição e das
audiências públicas; elaborar, sob orientaçâo da Mesa Diretora, a pauta da Ordem
do Dia, o Expediente e a agenda mensal de atividades plenárias; supervisionar as
atividades de organização e execução do cerimonial da Câmara Municipal;
protocolizar documentos e requerimentos, emitir certidÕes e autenticar documentos e
respectivas cópias, que tiverem de ser expedidos; organizar e controlar a publicação
dos atos oficiais e a conferência das publicações; organizar e promover o apoio
técnico e acompanhamento das comissÕes legislativas permanentes, temporárias,
especiais e de inquérito; supervisionar a guarda e catalogação dos arquivos
legislativos da Câmara Municipal, bem como o processo de digitalização
documental; supervisionar as atividades de elaboração de atas das sessões
plenárias, de correspondências oficiais da Câmara Municipal e de requerimentos,
indicaçÕes e moções, coordenar, em conjunto com os demais servidores, a
implementação das ordens e diretrizes Estabelecidas pela Mesa Diretora; realizar o
despacho das correspondências, convites ofícios diversos, mensagens do Executivo
e demais expedientes recebidos pela Câmara Municipal, determinando a remessa
aos órgãos competentes; promover o acompanhamento das atividades de apoio
parlamentar, controlando as necessidades dos Gabinetes dos Vereadores de forma
a garantir o bom andamento dos trabalhos legislativos; desempenhar outras tarefas
correlatas que lhe forem determinadas pelo Presidente da Casa.

Requisitos para investidura: ser maior de 18 anos; estar em pleno gozo de seus
direitos civis e polÍticos; estar quite com serviço militar se for o caso; possuir ensino
superior completo em Administração de Empresas, ou Gestão Pública ou bacharel
em Direito; possuir aptidáo física e mental para o exercício do cargo.
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTO

MONTE AZUL PAULISTA, 17 de novembro de 2021

Mesa Diretora - Encaminha o Projeto de Lei no 109312021.
Mesa Diretora - Encaminha o Projeto de Lei no 109412021.

RECEBI UMA C PIA DOS DOCUMENTOS CITADOS ACIMA.
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OFÍCIO ESPECIAL CoMI5SÃO PERMANENTE

COMISSÃO DE CONSTITUI cÃo..luslca E REDAcÃo

Monte Azul Paulista, 26 de novembro de 2021.

EXCELENTíSSIMOS SENHORES

WILSON RODRIGUES, presidente da Comissâo de COMISSÃO DE coNsTlÍutcÃo.
JUSTICÂ E REDACÃO, vem, mui respeitosamente por meio deste ofício especial,
convocar Vossas Senhorias para uma reunião dos membros desta Comissão no dia 29

de novembro de 2021, às 16 horas, nesta Câmara Municipal para analisar e exarar
parecer referente aos Projetos de Lei ns 1084, 1091, 1092, 1093 e LO94/2O21.

Sem mais pâra o momento, enalteço meus protestos de elevada estima e
distinta consideração.

WIL50N RODRIGUES

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação

AOS ILMOS. SRS. VEREADORES

DA COMTSSÃO DE CONST|TUtÇÃO, rUSrrçA E REDAÇÃO

NESTA.
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OFíCIO ESPECIAL CoM ISSÃo PERMANENTE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇÂ E REDAÇÃO

Monte Azul Paulista, 29 de novembro de 2021.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES

WILSON RODRIGUES, P residente da Comissão de CoMlssÃo DE cONsTlTUlÇÃo,
JUSTICA E REDACÃO, vem, mui respeitosamente por meio deste ofício especial,
convocar Vossas Senhorias para uma reunião dos membros desta Comissão no dia 30

de novembro de 2021,, às 16 horas, nesta Câmara Municipal para analisar e exarar
parecer referente aos Projetos de Lei ne 1084, 1091, 1092, 1093 e 109412021.

Convoca-se, por meio desta, INCLUSIVE O SUPLENTE DESTA COMISSÃO.

Sem mais para o momento, enalteço meus protestos de elevada estima e
distinta consideração.

' ''/i, h''
WIL§ON RODRIGUES

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação

AOS ILMOS, SRS. VERIADORES

DA COMTSSÃO DE CONSTTTUIÇÃO, JUST|ÇA E REDAÇÃO

NESTA.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUUSTA
"9.*a. e a" *."ai'

Rua Cel João Manoel, 90 - 1.4730-000 - Fone: 17 336L.L254
CNPJ: 54.I"63.16710001-00 acesse www.camaramonteazul.sp.gov.br

EU DA CO MAN NT E CONSTITU o JU

18à LEGISLATURÂ, OUATRIÊNIO 2o21l2o2r, DA CÂMARA MUNICIPÂL DE MONTE AzuL
PAULISTA, ESTADO DE SÁO PAULO,

Aos trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte ê um Go/1rl2o21), às t6horas,
reuniram-se no plenário da Câmara Municipal - "Palácio 8 de Março", sítuado na Rua Cel. João

Manoel, no. 9o, nesta cídade de Monte Azul Paulistâ, Estado de 5ão Paulo, os vereadores da Câmara

Municipal Ricardo Sanches Lima, Waher Alessandro Sílva Rodrigues e Wilson Rodrigues. A

reunião foi convocada pãra estudar, discutir e emitir parecer sobre os Projetos de Lei n" ro84, ro9r,
1092, 1093 e ro94/zozr. Ao examinarem os Projetos de Lei no r.o84, rogr e rogz/zozr e o Parecer

Jurídico no. o5S/21 emitido pelo Procurador desta Casa de Leis, referente aos projetos citados, foi

verificedo que os referidos estão em desconformidade com a Lei CompÍementar no r73 de z7 de

maio de zozo, como também não foram apresentados os seguintes documentos: â estimativa do

impacto financeiro orçamentárío e a declaração do ordenador da despesa. Diante do exposto,

decidiu-se AROUIVAR os projetos devido à inconstitucionalidade. Referente aos Projetos de Lei no

ro93 e ro94/zozr decidiu aguardar a emissão do parecer jurídico para maiores estudos desta

comissão. E, nada mais havendo a ser tratado, os membros presentes pediram para lavrar a

prêsente ata que vai assinada por todos.

Monte Azul Paulista, 3o de novembro de zozr.

R nche Lima

Silva Rodrigues

D

,2/d//€
Wilson Rodrigues
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ATA E REUNIÃ DA M AN T TI REDA Ã

F INAN aÂç E a) R aÂ MEN TÔ PoLÍTrcA RBANA MEIO AMBIENTE q ERVI C OSP BLICOStl ç

TI E PR IVA EED Ão SAÚDE E SISTÊN IA IAL DA 18a LE LA RA

OUATRIÊNIO 2OZ].I2O2I. DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA. ESTADO DE

SÃO PAULO

Aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um (:.3lrzlz.oz:.), às :.6horas,

reuniràm-se no plenário da Câmara Municipal - "Palácio 8 de Março", s,tuêdo nâ Rua Cel. loão
Mônoel, no. 90, nesta cidade de lMonte Azul Paulistê, Estado de São Paulo, os vereadores da Câmara

Municipal Eliel Prioli, Fábio Jerônimo Marques, Leandro Pereira, Luciana Ap. Kubica, Luciene

Ap. Cudinhoto Fachini, Orival Alves, Ricardo Sanches Lima, Walter Alessandro Silva Rodrigues.

A reunião foi convocada pôra estudar, discutir e emitir parecer sobre os Projetos de Lei no 1o8o,

1093, 1100, 1101, 11o2, 1103, 1ro4 e 11oS/2021. Ao examinarem os referidos pÍojetos e o Parecer

Juridico emitido sobre os mesmos das Comissões desta Casa, decidiu-se emitir PARECERES

FAVORÁVEIS aos Projetos de Lei n' ro8o/:ozr, 1og312o231 rto:-lzoz],, rro2l2o2!, r1.o3l2o2a,

:-:.o4lzoz:., aro1l2oza. RefeÍente êo Projeto de Lei no roroo/zozr decidiram os membros da

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, consertar o artigo 9o, por conta de um erro de

digitação, coÍrigindo-se o número zo2a2 po. 2c22. E, nada mais havendo a ser tratado, os membros

presentes pediram para lavrar a presente ata que vai assinada por todos.

Monte Azul Paulista, 13 de dezembro de zozr
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PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSOES PERMANENTES

coNsflTUrcÃo. uusrrÇA E REDAÇÃO; E

FINANÇAS E ORÇAMENTO.

DECISÃO DAS COMISSOES

Estas Comissões de Constituição, Justiça, Redação; e Finanças e Orçamento após
proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Lei no 1093, de 09 de novembro de 2021,
que "Altera o anexo lll da Lei Ordinária no. 2.293 de 22 de Junho de 2021", em
reunião de seus membros, analisando suas disposições, nada encontraram que ferissem
as normas constitucionais, legais ou jurídicas e decidiram emitir PARECER FAVORAVEL,
pois o referido Projeto está revestido das formalidades legais, acompanhando Parecer
emitido pelo Procurador Jurídico, esperando merecer o apoio dos demais pares desta
Casa de Leis.

É o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 13 de dezembro de 2021 .

coNSTITUrçÃO, .rUSrrçe
E REDAçAO

RICAR LIMA

WAL DRIGUES

O MAROUES

+r*^.,,.*^â, [*]r,.^-
LUCIANA APARÉCIDA KUBICA

FINANç E ORçAMENTO

ILVA RODRIGUES
dente

Relatora

LEANDRO PEREIRA
Membro

P

NCH
nte

FABIO JEREN
bro

âs.e

*1

REFERENTE: Projeto de Lei n" 1093, de 09 de novembrode2021.

Altera o anexo lll da LeÍ Ordinária no.2.293 de 22 de Junho de 2021.
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PARECER JURIDICO n.: 05812021.

Assunto: Parecer juridico sobre o Projeto de Lei no. 1093 de 22 de Junho de

202r, qte "Altera o Anexo lll da Lei Ordinária no 2.293 de 22 de Junho
de 2021 ;'

1. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo analisar a legalidade e constitucionalidade
do disposto acima.

2. Fundamentação:

De autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista, o Projeto de Lei em epígrafe visa alterar o anexo III da Lei 2.293 de 22
de Junho de 2021, com a finalidade de ampliar a concorrência entre os

candidatos atribuindo o ensino superior completo e com outros tipos de
formação voltadas a ârea

Tendo em vista que a lei tem condão de aumentar a concorrência e de
trazer melhores condições de contratação, neste contesto o projeto é

constitucional, sem vício de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a
legislação pertinente em especial ao artigo 14, e incisos da Lei Orgânica.

I - dispor sobre sua organização,
funcionamento, polícia, criação,
transformação ou extinção de cargos,
empregos e funções de seus serviços e
fixação da respectiva remuneração,
observados os parâmetros

::

Ê
É

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Artigo 14 - À Mesa compete as
funções diretivas, executiva e

disciplinar de todos os trabalhos
legislativos da Câmara e,

especialmente:
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estâbelecidos nas Leis de Diretrizes
Orçamentáriâs;

II - promulgâr as emendâs à Lei
Orgânica;

III - representar junto ao Executivo
sobre â necessidade de economia
interna;

IV - nomear, prover, comissionar,
exonerâr, demitir, aposentar, colocar
em disponibilidade, punir, conceder
gratificações e vântâgens aos
servidores da Câmara, nos estritos
termos da Lei;

V - a indicação de membros da
Câmara Municipal para participação
em atividades externâs, como
palestras, cursos, seminários e outros,
com prévia aprovação do Plenário;

VI - organizar a Ordem do Dia,
atendendo os preceitos legais e

regimentais.

Parágrafo único - As decisões e

deliberações da Mesa Diretora serão
tomâdas pela maioria absoluta dos
seus membros, inclusive do Vice-
Presidente; Caso houver empate em
qualquer decisão ou deliberação,
caberá ao plenário a decisão.

Desta forma, o projeto em discussão não apresentou qualquer tipo de
pecha que macule a legalidade e constitucionalidade do mesmo.

.4
'.--"'-
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3 _ CONCLUSAO

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da matéria
proposta.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta Procuradoria
Juridica não substitui os pareceres das Comissões Permanentes, porquanto essas

são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação
efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada
neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parece., salvo melhor e soberano juizo das Comissões e Plenário
desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 08 de Dezembro de 2021.
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REQUERIMENTO

Sem mais para o momento, contando com a compreensão da Presidência no

tocante à este Requerimento, infra-assinamos,

Monte Azul Paulista - SP, 16 de dezembro de 2021.

lk el

Nós, vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, vimos por meio
deste REQUERER que sejam dispensadas as formalidades regimentais, atendendo
clamor, tendo em vista o artigo í 59, inciso I do Regimento lnterno, REQUEREMOS
que seja colocado em REGIME DE URGÊNC,LA, ou seja, em ÚNtcA Discussão e
Votâção, dispensadas as formalidades regimentais, o E&IEE_pE_E!_ü
í093/2021 que "Altera o anexo lll da Lei Ordinária n".2.293 de 22 de Junho de 202í ".
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mara Municipal de Monte Azul Paulista
PUBLIOUE-SE PARA PRÓXIMA ORDEM OO OIA
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AUTOGRAFO 1628t2021

Referente: Projeto de Lei no í.093, de 09 de novembro de 2021.

Altera o anexo lll da Lei Ordinária no.2.293 de 22 de Junho de 2021.

o V c ARA M c PAL DE MONTE AZUL PAULIST
P ov GUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO 1'- A presente Lei altera os requisitos para a contratação do
cargo efetivo de Diretor Adminiskativo assim transcrito:

Requisitos para investidura: ser maior de 18 anos; estar em pleno gozo
de seus direitos civis e políticos; estar quite com o serviço militar
se for o caso; possuir ensino superior completo em Administração de
Empresas, ou Gestão Pública ou bacharel em Direito; possuir aptidão
física e mental para o exercício do cargo.

ARTIGO 2' - As despesas constantes da presente lei correrão por
dotações próprias suplementadas se necessárias

ARTIGO 3" . A presente lei enkará em vigor na data de sua publicação
revogada as disposições em contrario

Mo Azul Ii 't de dezembro de 2021 .

RICARM U ILVIO F NÇA FILHO
Vice-Presidente

ES LIMA

WALTER
10

C. FACHINI
no

RIGUES
2" Secretária

CAPíTULO I

DISPOSIÇOES GERAIS

Seção I

Das Diretrizes Básicas
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ANEXO III

| - DEscRrÇÃo oE arRreurÇôes E EMpREGoS DE pRovrMENTo
EFETIVO

DIRETOR ADMINISTRATIVO

Descrição das atribuições:
Chefiar, controlar e Íiscalizar a Secretaria da Câmara Municipal; controlar,
Íiscalizar e coordenar, sob a orientação da Mesa Diretora, o processo
legislativo da Câmara Municipal, a tramitação das proposições ê os prazos
regimentais; organizar a distribuição de; dar conta aos órgãos superiores de
qualquer irregularidade de que tenha conhecimento dentro do seu setor e zelar
pela eficiência e regularidade dos serviços desenvolvidos; proceder ao exame,
sob o aspecto técnico-legislativo, das proposições e elaborar instruções
técnicas, sob o aspecto formal, dos processos legislativos; prestar
assessoramênto de natureza técnica-legislativa à Mesa Diretora na condução
dos trabalhos legislativos e, em especial, ao Presidente na direção das
reuniôes de Plenário; controlar, promover e acompanhar as reuniões
ordinárias, extraordinárias, solenes, itinerantes, de instala$o da Legislatura, de
eleição e das audiências públicas; elaborar, sob orientação da Mesa Diretora, a
pauta da Ordem do Dia, o Expediente ê a agenda mensal de atividades
plenárias; supervisionar as atividades de organização e execução do cerimonial
da Câmara Municipal; protocolizar documentos e requerimentos, emitir
certidões e autenticar documentos e respectivas ópias, que tiverem de ser
expedidos; organizar e controlar a publicação dos atos oficiais e a conferência
das publicações; organizar e promover o apoio técnico e acompanhamento das
cpmissões legislativas permanentes, temporárias, especiais e de inquérito;
supervisionar a guarda e câtalogaçáo dos arquivos lêgislativos da Câmara
Municipal, bem como o processo de digitalizaçáo documental; supervisionar as
atividades de elaboraçâo de atas das sessões plenárias, de correspondências
oficiais da Câmara Municipal e de requerimentos, indicações e moções;
coordenar, em conjunto com os demais servidores, a implementação das
ordens e diretrizes Estabelecidas pela Mesa Diretora; realizar o despacho das
correspondências, convites ofícios diversos, mensagens do Executivo e demais
expedientes rêcêbidos pela Câmara Munícípal, determinando a remessa aos
órgâos competentes; promover o acompanhamento das atividades de apoio
parlamentar, epntrolando as necessidades dos Gabinetes dos Vereadores de
forma a garantir o bom andamento dos trabalhos legislativos; desempenhar
outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo Presidente da Casa.

Requisitos para investidura: ser maior de 18 anos; estar em pleno gozo de
seus direitos civis e políticos; estar quite com serviço militar se for o caso;
possuir ensino superior completo em Administra$o de Empresas, ou Gestão
Pública ou bacharel em Direito; possuir aptidão física e mental para o exercício
do cargo.



CÂT,ARA ÍSUNICIPAL DE ItáoNTE AZUL PAULISTA
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LEI N" 2347, DE 14 OE JANEIRO DE.2022

Altera o anexo lll da Lei Ordinária
no. 2.293 de 22 de junho de 2021 .

MARDQUEU SILVIO FRANçA FILHO, Presidente da Câmara
Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, em conÍormidade ao artigo
251 do Regimento lnlerno combinado com o artigo 66 da Constituição Federal,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

CAP|TULO I

DISPOSIÇÓES GERAIS

ARTIGO íO - A presente Lei altera os requisitos para a contratação do
cargo efetivo de Diretor Administrativo assim transcrito:

Requisitos para investidura: ser maior de 18 anos; estar em pleno gozo de
seus direitos civis e políticos; estar quitê com serviço militar se for o
caso; possuir ensino superior completo em Administração de Empresas,
ou Gestão Pública ou bacharel em Direito; possuir aptidão física e mental
para o exercício do cargo.

ARTIGO 2" - As despesas constantes da presente lei conerão gor
dotações próprias suplementadas se necessárias.

ARTIGO 30 - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, í4 de janeiro de 2022.

MARDQUEU SILVIO

FRANCA

FILH0:04570934803

Assinado de forma digital
por MARDQUEU SILVIO

FRANCA FILH0:04570934803
Dados: 2022.01 .14 1 0:30:52
-03'00'

Seção I

Das Diretrizes Básicas

MARDQUEU STLV|O FRANçA F|LHO
Presidente da Cámara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.
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ANEXO ilt

DESCRTÇÃO DE ATRIBUIçÕES E EMPREGOS DE PROVTMENTO
EFETIVO

D]RETOR ADMINISTRATIVO

Descrição das atribuições:
Chefiar, controlar e Íiscalizar a Secretaria da Câmara Municipal; controlar,
fiscalizar e coordenar, sob a orientaçáo da Mesa Diretora, o processo
legislativo da Câmara Municipal, a tramitaçáo das proposições e os prazos
regimentais; organizar a distribuição de; dar conta aos órgãos superiores de
qualquer irregularidade de que tenha conhecimento dentro do seu setor e zelar
pela eficiência e regularidade dos serviços desenvofuidos; proceder ao exame,
sob o aspecto técnicoJegislativo, das proposições e elaborar instruçôes
técnicas, sob o aspecto formal, dos processos legislativos; prestar
assessoramento de natureza técnicalegislativa à Mesa Diretora na condução
dos trabalhos legislativos e, em especial, ao Presidente na direçáo das
reuniões de Plenário; controlar, promover e acompanhar as reuniões
ordinárias, extraordinárias, solenes, itinerantes, de instalação da Legislatura, de
eleição e das audiências públicas; elaborar, sob orientação da Mesa Diretora, a
pauta da Ordem do Dia, o Expediente e a agenda mensal de atividades
plenárias; superuisionar as atividades de organização e execução do cerimonial
da Câmara Municipal; protocolizar documentos e requerimentos, emitir
certidões e autenticar documentos e respectivas cópias, que tiverem de ser
expedidos; organizar e controlar a publicação dos atos oÍiciais e a conÍerência
das publicações; organizar e promover o apoio técnico e acompanhamento das
comissóes legislativas permanentes, temporárias, especiais e de inquérito;
supervisionar a guarda e catalogação dos arquivos legislativos da Câmara
Municipal, bem como o processo de digitalizaçáo documental; supervisionar as
atividades de elaboração de atas das sessões plenárias, de correspondências
oficiais da Câmara Municipal e de requerimentos, indicações e moçóes;
coordênar, em mnjunto com os demais servidores, a implementação das
ordens e diretrizes Estabelecidas pela Mesa Diretora; realiz o despacho das
correspondências, convites oÍícios diversos, mensagens do Executivo e demais
expedientes recebidos pela Câmara Municipal, determinando a remessa aos
órgãos competentes; promover o acompanhamento das atividades de apoio
parlamentar, controlando as necessidades dos Gabinetes dos Vereadores de
forma a garantir o bom andamento dos trabalhos legislativos; desempenhar
outras tarefas conelatas que lhe forem determinadas pelo Presidente da Casa.

Requisitos para investidura: ser maior de 18 anos; estar em pleno gozo de
seus direitos civis e políticos; estar quite com serviço militar se for o caso;
possuir ensino superior completo em Administração de Empresas, ou Gestão
Pública ou bacharel em Direito; possuir aptidão Íísica e mental para o exercício
do cargo.
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CÂMARÀ MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de ilarço"

Rua cá.Jôãó Mánoel. n'.90 - CEP.14730 000 íonêráx:0)« 17 3361-1254
CNPJ n!. 54-163.167/0001 00 = Sile: ww.(sâramonteazul.sp-Oov.br

Émeil : secÍehna2@camaramonlêazul.sp.gov.br
Esrêd. .l? S5. F:gl. B=.i!

LEI N9 2347, DE .I4 DE JANEIRO DE 2022

AlicÍã o ancxo lii Íia Lei Ordináriã
ne. 2.293 de 22 de iunho de 2021.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e êle sanciona e
promulga a seguinte Lei:

CAPíTULO I
DISPOSICOES GERAIS

Secão I

Das Diretrizes Básicas

AHTIGO .I9 - A presente Lei altera os requisitos para a contratação do
cargo eÍêtivo de Diretor Administrativo assim tÍanscrito:

Requisitos para lnvestidura: ser maior de 18 anos; estaÍ em pleno gozo de
seus direitos civls e políticosi estat quite com sêrviço militaÍ sê Íor o
caso; possuir ensino superior completo em Administração de EmpÍesas,
ou Gestão Pública ou bacharel em Direito; possuiÍ aptidão Íísica e mental
para o exercício do cargo.

ARTIGO 2e - As despesas constantes da presente lei correrão por
dotaçÕes próprias suplementadas se necêssárias.

ARTIGO 3s - A píesente lei entÍará em vioor na data de sua publicaÇâo
revogadas as disposições em contrário.
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MARDQUEi,' SILYIO FRANçA FILHO
PÍesidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulistâ - SP-

Município de Moflte AzulPâulista Estado de 5ão Paulo

Diádo Ofiriatassinado digitatmente conforme UP nq 2.200'2, de 2001, ê Lei 14-063, de 2020, garãntindo autenticidade, validade júrídica e inteqídãde
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Leis

MARDQUEU SILVIO FFANÇA FILHO, Presidente dâ Câmara
Municipal dê Monte Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo, em conÍormidade ao artigo
251 do Regimento lnterno combinado com o artigo 66 da ConstituiÇão Federal,



9.:-:
"i-E oUnto ortctft . uuNtctpto DE MoNTE aZuL pÀULtsTA Segundà{eira, 17 de jàneiro de 2022 Áno X I Edi!ào ne 855 Págin. 11 dê 14

J'

,q

t
'

É
.o

.p

e

o

E

o

o

ú

o

f

ô

E

,É

E

,E

,ç

E

CÂMAHÀ MUNiCIPAL DE MONTE ÂZÜL PÀULISTA
"Palácio 8 de Mar9o"

Rua Cel. João Manrel. n' 90 - c,€P. 1474G000 - Íon€,/Í 0XX-17- 3361-1254
CNPJ nr. s4.163.167/0001-00 = Siter ww.camaramontêazul.§p.0ov.br

Email : secrclaÍiâz@camaÍamonleazul.sp.gov.bl
Eíãdo de Sáo Paulo - Brâsll

ANEXO lil

I - DESCRIÇÃO DE ATRIBU|çOES E EMPRÊGOS DE PROVTMENTO
EFETIVO

DIRETOR ADMINISTRATIVO

Descrição das atÍibuiçôes:
Chefiar, controlar e fiscalizar a Secretaria da Câmara Municipal; conlÍolar,
fiscalizar e coordenar, sob a orientaçáo da Mesa Diretora, o processo
legislativo da Câmara Municipal, a tramitaÇão das proposições e os prazos
regimentais; organizar a distribuiÇáo de; dar conta aos órgãos superiores de
qualquer irregularidade de que tenha conhecimento dentro do seu setor e zelar
pela eÍiciência e regularidade dos serviços desenvolvidos; proceder ao exame,
sob o aspecto técnico-legislativo, das proposiçóes e elaborar instruçÕes
técnícas, sob o aspecto Íormal, dos processos legislativos; prestar
assessoramento de natureza técnicalegislativa à lvlesa Diretora na condução
dos trabalhos legislativos e, em especial, ao Presidente na diregão das
reuniões de Plenário; controlar, promover e acompanhar as reuniões
ordinárias, extraordinárias, solenes, itinerantes, de instalaÇáo da Legislatura, de
eleição e das audiências públicas; elaborar, sob orientação da lr,lesa Diretora, a
pauta da Ordem do Dia, o Expediente e a agenda mensal de atÍvidades
plenárias; supervisionar as ativrdades de organização e execução do cerimonial
da Gâmara lvlunicipal; protocolizar documentos e requeÍimentos, emitiÍ
certidões e autenticar documentos e respectivas cópias, que tiverem de ser
expedidos; organizar e controlar a publicaçáo dos atos oÍiciais e a conÍerência
das publicações; organizar e promover o apoio técnico e acompanhamento das
comissões legislativas permanentes, temporárias, especiais e de inquérito;
supervisionar a guarda e catalogação dos arquivos legislativos da Câmara
Municipal, bem como o processo de digitalização documental; supervisionar as
atividades de elaboração de atas das sessões plenárias, de correspondências
oÍiciais da Câmara lr,lunicipal e de requerimentos, indica@es e mogões:
coordenar, em con.lunto com os demais servidores, a implementação das
ordens e diretrizes Estabelecidas pela Mesa DiretoÍa; realizar o despacho das
correspondências, convites oÍícios diversos, mensagens do Executivo e demais
expedientes recebidos pela Câmara Municipal, determinando a remessa aos
órgáos competentes; promover o acompanhamento das atividades de apoio
paÍlamentar, controlando as necessidades dos Gabinetes dos Vereadores de
forma a garanlir o bom andamento dos trabalhos legislativos; desempenhar
outras tarefas correlalas que lhe Íorem determinadas pelo Presidente da Casa.

Requisitos para investidura: ser maior de 18 anos; eslar em pleno gozo de
seus direitos civis e políticos; estar quile com serviço militar se Íor o caso;
possuir ensino superior completo em Administração de Empresas, ou Gestão
Pública ou bacharel em Direito; possuir aptidáo ÍÍsica e mêntal para o exercício
do cargo.
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Município de ltonte azulPaúlista Estado de 5ão Paulo

Diáío Oficiatassinàdo digjtatmente conformê MP,rc 2.200-2, de 2001, ê tei 14.061, de 2020, garantindo autenticidade, validadêiurídi(a e integridade.
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